PARECER   Nº 1477, DE 2003

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SOBRE A MOÇÃO Nº 0102 DE 2003.


O nobre Deputado Waldir Agnello, através da Moção nº 0102/2003, apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República no sentido de inserir a matéria de Bioinformática nos currículos escolares e universitários. 



Nos termos do artigo 156, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 81ª à 85ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/08/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Dando continuidade ao processo legislativo e de acordo com o que prevê o parágrafo 5º do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura foi enviada à Comissão de Educação, para ser analisada no que se refere ao mérito.



A propositura é bastante oportuna, pois todos os conhecimentos existentes no mundo, adquiridos e armazenados através milhares de livros, atualmente são transformados em bancos de dados pela informática e encontram-se divididos em vários assuntos. 



A produção de conhecimento é muito importante, mas sem as ferramentas de informática para filtrar, organizar e integrar esses dados é o interesse da bioinformática senão os avanços da ciência certamente ficarão prejudicados. 



Pelas razões, acima expostas, nosso parecer é favorável a aprovação da Moção nº 0102, de 2003.



Este é o nosso parecer. 



a) Maria Lúcia Prandi - Relatora 

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14/10/03

a) Carlinhos Almeida – Presidente

José Carlos Stangarlini – Geraldo Lopes – Maria Lúcia Prandi – Maria Lúcia Amary – Carlinhos Almeida.
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